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LEI MUNICIPAL Nº 4.639, DE 18 DE MAIO DE 2012 
 
 

          - Altera o art. 1º da Lei Municipal 
nº 2.272/90, que autoriza a concessão de 
direito real de uso de imóvel à Sociedade 
Beneficente Força para Viver. 

 
 
 

LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO, Prefeito Municipal 
de Tatuí, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona 
e promulga a seguinte Lei: 
 
 

Art. 1º No artigo 1º da Lei Municipal nº 2.272, de 25 de outubro de 

1990, fica substituída a expressão “30 (trinta) anos” por “70 (setenta) anos”. 

      

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Tatuí, 18 de Maio de 2012. 
 

 

LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Aniz Eduardo Boneder Amadei 
Secretário de Governo e Negócios Jurídicos  

 
 
 

Publicada no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí, em 18/05/2012. 
Neiva de Barros Oliveira 

 
(Ofício nº 143/12, da Câmara Municipal de Tatuí). 

 
 


